PROJETO DE LEI Nº 3.493, DE 02 DE AGOSTO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações de acompanhamento social nas escolas da rede pública de ensino do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a desenvolver ações de acompanhamento social em escolas da rede pública de ensino do Município de Timóteo.

Parágrafo único. As ações de que trata o caput deste artigo poderão ser implantadas no âmbito de programa do Executivo que tenha por objetivo o atendimento a alunos portadores de necessidades especiais ou o desenvolvimento social de jovens com vulnerabilidade social intensa.

Art. 2º  As ações de acompanhamento social de que trata o art. 1º compreendem:

I – realização de pesquisas de natureza socioeconômica e familiar para cadastramento da população escolar;

II – elaboração e execução de atividades com vistas a prevenir a evasão escolar, melhorar o desempenho e o rendimento do aluno, desenvolver o protagonismo juvenil e aprimorar o capital humano e social dos jovens;

III – proposta, execução e avaliação de atividades que visem a prevenir a violência, o uso de drogas e o alcoolismo e a disseminar informações sobre doenças infecto-contagiosas e demais questões de saúde pública;

IV – proposta, execução e avaliação de atividades comunitárias de solidariedade. 

Art. 3º  São diretrizes para a execução das ações de acompanhamento  social:

I – articulação  entre os setores do estado e demais entes federados, de forma a garantir a eficácia das ações;

II – articulação com instituições privadas, notadamente as de caráter assistencial e as organizações comunitárias locais.

Art. 4º As ações de acompanhamento, típicas de profissões regulamentadas, deverão ser executadas por profissional legalmente habilitado. 

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º  Fica revogada a Lei 2.616, de 28 de novembro de 2005. 

Art.7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2010

José Vespasiano Vespa

Vereador

JUSTIFICATIVA

Discutir a contribuição do serviço social para a garantia deste direito, nos remete obrigatoriamente a temas que atravessam a realidade social, política, econômica e cultural, mas que nem sempre são identificados no dia-a-dia da escola e por muitas vezes ficam ao largo das políticas educacionais.

Dada à complexidade da realidade social e a crescente percepção de que a escola está inserida neste processo, é  necessário aprofundar essa relação através de discussões que coloquem a função social da escola e que venham aproximar a família do contexto escolar.

O baixo rendimento, desinteresse pelo aprendizado e evasão escolar, entre outros motivos, tem sido citado como as grandes dificuldades de avanço desses alunos. As mais diferentes literaturas têm demonstrado que esses indicadores não se constituem em fatores exclusivos da escola, e sim fatores que  estão aliados a outras formas de expressão dos problemas de âmbito social enfrentados pelo educando e por sua família.

O serviço social no âmbito educacional tem a possibilidade de contribuir para a realização de diagnósticos sociais, indicando possíveis alternativas à problemática social vivida por muitas crianças e adolescentes, o que refletirá na melhoria das suas condições de enfrentamento da vida escolar. Terá, também, entre suas relevantes funções, a atribuição de analisar e diagnosticar as causas  dos problemas sociais detectados em relação aos alunos, nas escolas freqüentadas por estes, objetivando atuar nestas questões preventivamente, de forma a resolvê-las ou atenuá-las.

A contribuição do serviço social consiste em identificar os fatores sociais, culturais e econômicos que determinam os processos que mais afligem o campo educacional no atual contexto, tais como: evasão escolar, o baixo rendimento escolar, atitudes e comportamentos agressivos, de risco, etc. Essas são questões de grande complexidade e precisam necessariamente de intervenção conjunta, seja por diferentes profissionais (educadores, assistentes sociais, psicólogos, entre outros), seja pela família e seja por dirigentes governamentais, possibilitando conseqüentemente uma ação mais efetiva. 

Outra contribuição fundamental a ser dada pelo profissional de serviço social está especialmente vinculada a proporcionar o devido encaminhamento dos estudantes os serviços sociais e assistenciais, que muitas vezes são necessários aos alunos da rede pública que apresentam dificuldades financeiras, contribuindo para a efetivação do seu direito à educação.

Assim, demonstra-se a importância de o assistente social (profissional do serviço social) integrar a equipe de ensino da área de educação, pois poderemos contribuir para a melhoria das condições da contribuição do direito à educação pública, atuando principalmente no processo de inclusão social de crianças e adolescentes em idade escolar. 
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José Vespasiano Vespa

Vereador 

